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Matéria: EMENDAS apresentadas ao Projeto de Lei n.21612015.

INSTITUI o Serviço Soc!aÌ Escolar a Rede

Privada de Ensino no Estado do Anrazoilas, e

dá outras providências.
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I _ RELATÓNIO

O presente Parecer tern por objeto as Emendas [\4odìficaLirvas a¡;reseittaC¿ls tro

âmbito das ComissÕes de Educação (Relator Carlos Alberto) e Constiturção, Justiça e

Redação (Relator Serafim Corrêa). ao Proleto de Lei n 21612015, de autoria do

deputado Dr Gomes que tem por escopo instituir o Serviço Social Escolar na Rede

Prrvada de Ensrno no Estado do Amazonas

Ern continuidade ao ptocesso legrslativo, uma vez decorrido o prazo regimental,

foi a proposição encaminhada a esta Comissão de Constiturição, Justiça e Redação,

para análise e Parecer de seLlS aspectos constitucional legai e 1u rid ico, nclo

Deputado (a) DR. GOMES
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aprovada, à unanimidade na Reunião Ordinária de 10 de setembro de 2015 Tramitou

tanrbém na Comissão de Finanças Púrblicas recebendo igualmente deste Colegiado

aprovação unânrme.

Em segLrida, foi apreciada pela Comrssão de Educação, a qual se manifestou

favorável ao Proleto, porem, com apresentação d-- unra Emenda Modificativa

Após percorrer a Comissão de Constituição, Jr-rstiça e Redaçäo. recebendo aqur

também uma Emenda Modificativa, os autos retornaram a este Colegiado

Passo, então a ernitir Parecer quanto às Emendas apresentadas no seio das

citadas ComissÕes Técnicas

E o Relatório

il - FUNDAMENTAÇAO

A Emenda Modificativa apresentada na Com¡ssão de Educação visa alterar o

artigo 1o do Projeto de Lei n. 21612015, com a pretensão de adaptar a realidade

educacional de muitas escolas privadas, principalmente aqr-relas que possuem uma

pequena denranda de alunos passando o artrgo a segr-rinte redaçáo l--ica instltLlicjo o

Serviço Social Escolar na Rede Prrvada de Ensino no Estado do Amazonas nas

unidades que atendam demanda superior a duzentos (200) al u nos, por meio da

contratação de assistentes sociais habilitados nos termos da Lei Federal B 662/1993'

Já a Emenda Mod¡frcativa proposta na Conrìssão cie Oons;trtirrÇão Jtrstrç:a €-j

Redação, tem por finalidade, aprimorar a iniciatrva na forma segurnte Fica lnstituido o

Serviço Social Escolar na Rede Privada de Ensino no Estado do Amazo s nas unrdades
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que atendanr demanda superior a 200 (duzentos) alunos, por nreio da contrataçao de

assistentes sociais habilitados nos termos da Lei Federal 8.66211993".

Nota-se que as iniciativas encontram-se amparadas no artigo 1iO. inciso lV do

Regimento lnterno, não encontrando. portanto nenhum impedlrnento eara seu

acolhimento e regular tramitação.

Ademais, as Emendas buscam atender aos ditames expressos na Lei

Cornplementar 95/1 998.
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Nesse sentido, ACOLHO as Emendas Modificativas apresentadas ao Pro.leto de

Lei n.21612015, no ambito da Comissão de Educação e CCJR, entretanto rra forma da

Emenda proposta na comissäo de constituição, Justiça e Redação.

S R DA COMISSAO DE FINANÇAS PUBLICAS DA ASSEMBLEIA
ESTADO DO AMAZONAS, enr Manaus, 3 de outubro de 2016.

Depu do BELARMINO LINS
Relator
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